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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO – MA 
 

PORTARIA Nº 21 DE 07 DE MAIO DE 2019 
 
Substitui e nomeia novos membros para dá 
continuidade na apuração dos fatos constantes do 
Processo Administrativo de nº 06/2019 e dá outras 
providências. 
 
O Secretário de Administração do Município de Porto 
Franco, Estado do Maranhão, CELIANO FRANCISCO 
CAVALCANTE DA SILVA, no uso de suas atribuições 
legais e, 

 
CONSIDERANDO que os membros, Alberto Luis 
Ferreira da Silva, Hélia Barroso Brito, Maria de 
Fatima Camara de Melo, se declaram impedidos de 
fazerem parte da comissão de processo administrativo 
nº 06/2019; 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - SUBSTITUIR, os membros da Comissão de 
Processo Administrativo, nomeados pela Portaria nº 06 
de 14 de março de 2019. 

 
Art. 2º - NOMEAR, Emerson Fellipe Nascimento Dias, 
Rugman Neves da Costa, Silvana Sousa Correia, para 
comporem a COMISSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 06/2019, conforme à seguir:  

 
Presidente: EMERSON FELLIPE NASCIMENTO DIAS, 
Secretário: RUGMAN NEVES DA COSTA, Membro: 
SILVANA SOUSA CORREIA. 

 
Art. 3º - A Comissão de Processo Administrativo acima 
nomeada, irá dá continuidade aos trabalhos já iniciados 
pela comissão anterior, com o objetivo específico de 
esclarecer a verdade dos fatos constantes no referido 
processo. 

 

Art. 4 º - Os procedimentos que regerão a Comissão são 
os contidos na Lei Ordinária Municipal nº 023/2007 e 
demais legislações pertinentes, no que couber. 
 
Art. 5 º - Os integrantes da Comissão ficam dispensados 
do ponto durante o período em que se dedicarem aos 
trabalhos, durante o curso das diligencias até a 
apresentação do Relatório final. 

 
Art. 6 º - A atuação dos membros da Comissão de que 
trata esta portaria será considerada prestação de 
serviços relevante e constará nos assentamentos dos 
respectivos servidores. 

 
Art. 8 º - Revogam-se as demais disposições ao 
contrário. 
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO FRANCO, Estado do Maranhão, aos 07 de Maio de 
2019. 
 

CELIANO FRANCISCO CAVALCANTE DA SILVA 
Secretário de Administração  
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NELSON HORÁCIO MACEDO FONSECA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Celiano Francisco Cavalcante da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
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